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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Sandro Araújo




PROJETO DE LEI Nº ____/2020

	
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de lavatórios suspensos na entrada de todos os mercados e supermercados da cidade de Niterói e disponibilização de álcool 70% naqueles estabelecimentos
                




Autor: VEREADOR SANDRO ARAÚJO


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI


D E C R E T A:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Os mercados, supermercados e estabelecimentos do tipo hortifruti localizados na cidade de Niterói ficam obrigados a instalar em suas entradas, bem como no interior de suas garagens, lavatórios suspensos com água, sabão ou detergente, papel-toalha e álcool em gel para que seus clientes higienizem as mãos antes de adentrarem nos estabelecimentos.
Parágrafo Único  – Os estabelecimentos mencionados no art. 1º ficam obrigados a manter em seu interior funcionários designados para ministrar gratuitamente álcool 70%, seja na forma líquida ou em gel, nas mãos dos clientes de forma regular e durante todo o horário de funcionamento.

Art. 2º - Os mercados, supermercados e estabelecimentos do tipo hortifrúti deverão adotar as medidas previstas nesta lei no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da sua publicação, sob pena de imposição de multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com a chegada do novo coronavírus (Sars-cov-2, que provoca a doença batizada de Covid-19) ao Brasil, é fundamental reforçar um hábito básico de higiene: lavar as mãos com água e sabão. E quando não for possível, o álcool gel é, sim, um substituto para essa higienização.
A indicação é que o produto seja o álcool 70, isto é, que seja composto de 70% de álcool etílico (etanol). De acordo com o Conselho Federal de Química, essa é a quantidade necessária para combater micro-organismos como bactérias, vírus e fungos.
Niterói se posiciona hoje na vanguarda do combate a pandemia do Covid-19, sendo reconhecida nacional e internacionalmente pelas medidas de aptas a aplacar ou a minimizar a proliferação do vírus.
Considerando que os estabelecimentos alcançados pelo presente projeto de lei possuem permissão para funcionar durante a quarentena prevista no Decreto 13.521/2020, faz-se necessário que os mesmos adotem procedimentos práticos e efetivos para imunização de seus clientes.
Assim, a disponibilização de lavatórios com água, sabão/detergente e álcool 70% nas entradas, garagens e interior das lojas é mais uma das inúmeras medidas aptas a salvaguardar a população niteroiense dos efeitos nefastos do vírus, colocando a cidade, mais ainda como referência no combate e prevenção à proliferação do Covid-19.
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